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O Vereador que o presente subscreve, ao usar

das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1o, inciso ldo Regimento lnterno

desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDOI2025 através do Programa:

Programa 63: Programa de Manutençâo e Recuperaçáo de Próprios Públicos,

Açáo 2204: Pavimentação e Microrevestimento, INDICA a Mesa Diretiva, o envio

dE OfíCiO AO EXGELENTÍSSIIIiIO SENHOR PREFEITO - JOÃO DOUGLAS

FABRICIO, sugerindo que seja realizada a pavimentação asfáltica, se não for
possível que seja feito ao menos cascalhamento na Rua Lemos do Prado

no trecho em que se encontra sem asfalto esquina com a Rua Licínio

Rodrigues dos Santos na entÍe a Vila Cândida e Jardim lndianópolis. (rua

sem saída).

JUSTIFICATIVA: A Presente lndicação visa

atender as solicitações dos moradores da localidade, pois esse trecho encontra-

se sem asfalto o que vem trazendo diversos transtornos a quem mora nessa rua

e a quem a trafega pelo local.

SALA DAS SESSÕES DO PODER

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 11, de fevereiro

de 2025.
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